
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 59, DE 15 DE JULHO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF-LEGAL, conforme Portaria Nº 102, de 08/08/2023 Artigo 47º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE INFRAÇÃO lavrados por
esta SUOB aos interessados que não foram localizados para recebimento pessoal ou pelos
meios usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Infração/Cidade, nº do(s)
Auto(s) e o valor nominal: JUSCÉLIO DE ALMEIDA ARARUNA, *.550.391-**,
TAGUATINGA/DF, E-0533-819000-OEU, R$ 26.762,45; CASSIO ALENCASTRO
VEIGA, ***.634.481-**, VILA PLANALTO/DF, G-0136-444847-OEU, R$6.875,87;
CONDOMÍNIO DO BLOCO B, QD 511, **.029.876/0001-**, CRUZEIRO/DF, G-0136-
664719-OEU, R$6.875,87; ANTONIO ABRÃO ABDALA, ***792.951-**,
BRASÍLIA/DF, G-0136-119619-OEU, R$13.241,92; LUZINEIDE PEREIRA,
***.437.151-**, PLANALTINA/DF, G-0312-400092-OEU, R$ 412,54; CAPRICHO
IMÓVEIS LTDA, **.605.947/0001-**, PLANO PILOTO/DF, G-0345-990886-OEU,
R$6.875,87; CAPRICHO IMÓVEIS LTDA, **.605.947/0001-**, PLANO PILOTO/DF,
G-0345-991186-OEU, R$6.875,87.

ANTONIO DIMAS DA COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA
AO CONTRATO Nº 22/2022,

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº. 00110-00002474/2021-45 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº. 00110-
00000812/2023-76 (1º Aditivo); PROCESSO Nº. 00110-00002129/2023-73 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº. 00110-00002406/2023-48 (3º Aditivo); PROCESSO Nº. 00110-
00003131/2023-60 (4º Aditivo); PROCESSO Nº. 00110-00003647/2023-12 (5º Aditivo);
PROCESSO Nº. 00110-00003441/2023-84 (6º Aditivo); PROCESSO Nº. 00110-
00003263/2023-91 (7º Aditivo); e PROCESSO Nº. 00110-00000551/2024-75 (8º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO SHSN TRECHO 03 – LOTE 01, CNPJ nº.
47.485.253/0001-66, (formado pelas empresas BASEVÍ Construções S/A, CNPJ nº
00.016.576/0001-47 e PENTAG Engenharia LTDA, CNPJ nº 02.581.288/0001-40), com
sede na SCIA Quadra 14, Conjunto 04, Lote 07, Guará, Brasília-DF, CEP 71.250-120,
doravante denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ EUSTÁQUIO
FERREIRA, portador da identidade nº. 93.*** - SP/DF e CPF nº. 028.******-49, na
qualidade de Representante Legal. DO OBJETO: Sob o amparo da alínea “a”, inciso I,
artigo 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento altera
financeiramente o Contrato nº 022/2022 - SODF, celebrado em 11/08/2022 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15/08/2022, e que tem por objeto contratação de
empresa para execução das obras de infraestrutura urbana remanescentes no lote 01 / trecho
03, do Setor Habitacional Sol Nascente - RA-SOL, compreendendo a construção de
drenagem, pavimentação, sinalização viária, calçadas e bacias de detenção, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº. 012/2021 - DECOMP/DA (id. 83679466), da
Proposta de Preços (id. 88912547, 88912775 e 88913017), do Termo de Referência nº.
013/2022 (doc.83444702), pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Distrital nº.
6.138, de 26/04/2018, que passam a integrar o presente contrato. DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 536.119,51 (quinhentos e trinta e seis mil, cento e
dezenove reais e cinquenta e um centavos), equivalente a ~0,84%, totalizando ~24,59% do
valor total contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
78.639.472,34 (setenta e oito milhões, seiscentos e trinta e nove mil, quatrocentos e setenta
e dois reais e trinta e quatro centavos), passa a ser de R$ 79.175.591,85 (setenta e nove
milhões, cento e setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta e cinco
centavos). O recurso aditado foi parcialmente empenhado em favor do CONSÓRCIO
SHSN TRECHO 03 – LOTE 01, no valor de R$ 482.507,56 (quatrocentos e oitenta e dois
mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº.
489/2024, emitida em 03 de julho de 2024, sob o evento nº. 400091, na modalidade
Estimativo e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do Lei Orçamentária Anual
vigente - LOA 2024, Lei nº 7.377, de 29/12/2023 (DODF Edição Extra nº 89-B, de
29/12/2023), em consonância à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024,
de nº 7.313, de 27/07/2023 (DODF Suplemento ao nº 142, de 28/07/2023), em
conformidade com o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2024 -
2027, instituído pela Lei nº 7.378, de 29/12/2023 (DODF Edição Extra nº 89-C, de
29/12/2023), por conseguinte, pode-se afirmar adequação aos instrumentos orçamentários
acima especificados e à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101 PROGRAMA
DE TRABALHO: 15.451.6209.3058.0003 NATUREZA DA DESPESA: 4490-51 FONTE
DE RECURSOS: 135.005.255 ID: 0. Com relação aos recursos remanescentes, na ordem de
R$ 53.611,95 (cinquenta e três mil, seiscentos e onze reais e noventa e cinco centavos), a
serem demandados no exercício financeiro de 2025, de acordo com a instrução dos
executores do contrato, estes deverão constar notadamente das alocações a serem previstas
no Projeto de Lei Orçamentária para o Ano de 2025, em respeito ao princípio da
continuidade no contexto organizacional da Administração Pública. DATA DE
ASSINATURA: 12 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: JOSÉ EUSTÁQUIO FERREIRA,
na qualidade de Representante Legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 – UASG 929053

Processo nº 00110-00001440/2023-03 - Comunicamos aos interessados na Concorrência nº
08/2023-SODF, que, após análise e submetido ao Senhor Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal, este declara IMPROCEDENTE o recurso interposto pelo
CONSÓRCIO AeT-VOLAR, constituído pelas empresas AeT ARQUITETURA
PLANEJAMENTO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.136.983/0001-50, e VOLAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
28.812.523/0001-51, mantendo inalterada a Pontuação Técnica atribuída à empresa
CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
29.079.618/0001-70; PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto pelo
CONSÓRCIO AeT-VOLAR, constituído pelas empresas AeT ARQUITETURA
PLANEJAMENTO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.136.983/0001-50, e VOLAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
28.812.523/0001-51, alterando-se o valor da pontuação técnica anteriormente atribuída,
passando de 92 para 96 pontos o valor da pontuação técnica da Recorrente;
PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CONSTRUTEC
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 00.223.835/0001-00,
declarando desclassificada a empresa A ROSSETTO ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 29.079.618/0001-70, e IMPROCEDENTE os demais pedidos;
PROCEDENETE o recurso interposto pelo CONSÓRCIO AeT-VOLAR, constituído pelas
empresas AeT ARQUITETURA PLANEJAMENTO E TRANSPORTES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 01.136.983/0001-50, e VOLAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 28.812.523/0001-51, declarando desclassificada a empresa A ROSSETTO
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.079.618/0001-70, em razão da quebra
do sigilo necessário e indispensável ao divulgar a sua proposta de preços antes da data
determinada. A documentação que fundamentou a tomada de decisão encontra-se à
disposição de todos os interessados no endereço eletrônico www.so.df.gov.br. Fica marcado
para o dia 17 de julho de 2024 às 09 horas a abertura dos envelopes Proposta Preço das
empresas classificadas. Demais informações ligar (061) 3306-5038 e e-mail
cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 15 de julho de 2024
ADRILES MARQUES DA FONSECA

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta no processo 00092-00023001/2024-71, em especial das justificativas e
solicitação da Coordenadoria de Atendimento do Recanto das Emas - CACSR, o Parecer
Jurídico nº 206/2024-DJ, a disponibilidade orçamentária informada pela Assessoria de
Planejamento, Programação e Controle - CPC, e ainda, em atenção ao disposto nos artigos
5º, I, a, do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb - RILC, APROVA o ato de
autorização do Sr. Diretor Financeiro e Comercial, retificando que a contratação será com
os proprietários dos imóveis localizados na QN 5B, Conjunto 02, Lotes 23/24 e 25, Leonan
Kaleb Rocha Ramos, Paulo Henrique da Silva e Wellerson da Macena Rodrigues, sendo
que o Sr. Leonan Kaleb é o proprietário do lote 23 e representante dos proprietários dos
lotes 24 e 25. A contratação se dará mediante Dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 117º, V, do RILC/2023, no valor total de R$442.876,56 (quatrocentos e quarenta e
dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) para "locação do
imóvel localizado na QN 5B, Conjunto 02, Lotes 23/24/25, para instalação da
Coordenadoria de Atendimento do Recanto das Emas - CACSR", por um período de 36
(trinta e seis) meses, conforme Termo de Referência e proposta do contratado. Assinatura:
05/07/2024 – Sergio Antunes Lemos, Diretor Financeiro e Comercial. RATIFICAÇÃO:
12/07/2024 – Luís Antônio Almeida Reis, Presidente.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
Diante do que consta no processo 00092-00049953/2023-23, em especial a solicitação da
Coordenadoria de Apoio ao Empreendedor - CACTE, e o Parecer nº 212/2024 - DJ, em
atenção ao artigo 5º, II, alínea b, do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb -
RILC, APROVA o ato de autorização do Diretor de Operação e Manutenção, para
contratação mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art.
29,X, c/c art. 8 da Lei nº 13.303/2016, da empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO
BRASÍLIA S.A., CNPJ: 07.522.669/0001-92, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), tendo como objeto o fornecimento de energia elétrica para Elevatória Reservatório
Elevado do Cruzeiro - ERE.CRZ.001. As despesas serão realizadas na Atividade/Subtítulo:
17.122.8209.8517.6977; Código de Aplicação: 12.203.204.307-5; Natureza da Despesa:
33.90.39; Fonte de Recursos 11.101.000.000-3. AUTORIZAÇÃO: 05/07/2024 Carlos
Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO:
12/07/2024. Luís Antonio Almeida Reis - Presidente.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9587/2023. PARTES: CAESB X AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA. ASSINATURA: 12/07/2024. ASSINANTES: Luís Antônio Almeida Reis
- Presidente e Andre Kluppel Carrara - Diretor de Suporte ao Negócio. Pela contratada:
Alfredo De Rezende Garcia Netto.
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